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A Lei Maria da Penha na perspectiva 
da responsabilidade internacional do Brasil

Flávia Piovesan
 Silvia Pimentel

1. A Proteção Internacional  
dos Direitos Humanos das Mulheres

A arquitetura protetiva internacional de proteção dos direitos humanos é 
capaz de refletir, ao longo de seu desenvolvimento, as diversas feições e vertentes 
do movimento feminista1. Reivindicações feministas, como o direito à igualdade 
formal (como pretendia o movimento feminista liberal), a liberdade sexual e re-
produtiva (como pleiteava o movimento feminista libertário radical), o fomento 
da igualdade econômica (bandeira do movimento feminista socialista), a redefi-
nição de papéis sociais (lema do movimento feminista existencialista) e o direito 
à diversidade sob as perspectivas de raça, etnia, dentre outras (como pretende o 
movimento feminista crítico e multicultural) foram, cada qual ao seu modo, in-
corporadas pelos tratados internacionais de proteção dos direitos humanos.

Enquanto um construído histórico, os direitos humanos das mulheres não 
traduzem uma história linear, não compõem uma marcha triunfal, nem tam-
pouco uma causa perdida. Mas refletem, a todo tempo, a história de um com-
bate2, mediante processos que abrem e consolidam espaços de luta pela digni-
dade humana3, como invoca, em sua complexidade e dinâmica, o movimento 
feminista, em sua trajetória plural.

Considerando a historicidade dos direitos humanos, destaca-se a chamada 
concepção contemporânea de direitos humanos, que veio a ser introduzida pela 
Declaração Universal de 1948 e reiterada pela Declaração de Direitos Humanos 
de Viena de 1993.

Esta concepção é fruto do movimento de internacionalização dos direitos 
humanos, que surge, no pós-guerra, como resposta às atrocidades e aos horro-
res cometidos durante o nazismo. É neste cenário que se vislumbra o esforço de 

1	 Sobre as diferentes fases do movimento feminista, ver Rosemarie Putnam Tong (1998). 
2	 Daniele Lochak, (2005:116), Apud, Celso Lafer, (2006:XXII).
3	 Joaquín Herrera Flores, (mimeo:07). 
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reconstrução dos direitos humanos, como paradigma e referencial ético a orien-
tar a ordem internacional. A barbárie do totalitarismo significou a ruptura do pa-
radigma dos direitos humanos, por meio da negação do valor da pessoa humana 
como valor fonte do Direito. Se a Segunda Guerra significou a ruptura com os 
direitos humanos, o Pós-Guerra deveria significar a sua reconstrução. O sistema 
internacional de proteção dos direitos humanos constitui o legado maior da cha-
mada “Era dos Direitos”, que tem permitido a internacionalização dos direitos 
humanos e a humanização do Direito Internacional contemporâneo4. 

Fortalece-se a idéia de que a proteção dos direitos humanos não deve se re-
duzir ao domínio reservado do Estado, porque revela tema de legítimo interesse 
internacional. Prenuncia-se, deste modo, o fim da era em que a forma pela qual 
o Estado tratava seus nacionais era concebida como um problema de jurisdi-
ção doméstica, decorrência de sua soberania. Para Andrew Hurrell, (1999: 277): 
“O aumento significativo das ambições normativas da sociedade internacional 
é particularmente visível no campo dos direitos humanos e da democracia, com 
base na idéia de que as relações entre governantes e governados, Estados e cida-
dãos, passam a ser suscetíveis de legítima preocupação da comunidade interna-
cional; de que os maus-tratos a cidadãos e a inexistência de regimes democráti-
cos devem demandar ação internacional; e que a legitimidade internacional de 
um Estado passa crescentemente a depender do modo pelo qual as sociedades 
domésticas são politicamente ordenadas”. 

Neste contexto, a Declaração de 1948 vem a inovar a gramática dos direitos 
humanos, ao introduzir a chamada concepção contemporânea de direitos huma-
nos, marcada pela universalidade e indivisibilidade destes direitos. Universali-
dade porque clama pela extensão universal dos direitos humanos, sob a crença 
de que a condição de pessoa é o requisito único para a titularidade de direitos, 
considerando o ser humano como um ser essencialmente moral, dotado de uni-
cidade existencial e dignidade, esta como valor intrínseco à condição humana. 
Indivisibilidade porque a garantia dos direitos civis e políticos é condição para 
a observância dos direitos sociais, econômicos e culturais e vice-versa. Quando 
um deles é violado, os demais também o são. Os direitos humanos compõem, 
assim, uma unidade indivisível, interdependente e inter-relacionada, capaz de 
conjugar o catálogo de direitos civis e políticos com o catálogo de direitos so-
ciais, econômicos e culturais.

A partir da Declaração de 1948, começa a se desenvolver o Direito Interna-
cional dos Direitos Humanos, mediante a adoção de inúmeros instrumentos in-
ternacionais de proteção. Sob este prisma, a ética dos direitos humanos é a ética 

4	 Thomas Buergenthal, (1991: XXXI). No mesmo sentido, afirma Louis Henkin (1993: 3): “O Direito 
Internacional pode ser classificado como o Direito anterior à 2a Guerra Mundial e o Direito posterior 
a ela. Em 1945, a vitória dos aliados introduziu uma nova ordem com importantes transformações 
no Direito Internacional.”
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que vê no outro um ser merecedor de igual consideração e profundo respeito, 
dotado do direito de desenvolver as potencialidades humanas, de forma livre, 
autônoma e plena. É a ética orientada pela afirmação da dignidade e pela pre-
venção ao sofrimento humano.

Ao longo da história as mais graves violações aos direitos humanos tiveram 
como fundamento a dicotomia do “eu versus o outro”, em que a diversidade era 
captada como elemento para aniquilar direitos. Vale dizer, a diferença era visi-
bilizada para conceber o “outro” como um ser menor em dignidade e direitos, 
ou, em situações limites, um ser esvaziado mesmo de qualquer dignidade, um 
ser descartável e supérfluo. Nesta direção, merecem destaque as violações da 
escravidão, do nazismo, do sexismo, do racismo, da homofobia, da xenofobia e 
de outras práticas de intolerância. Como leciona Amartya Sen (2006: 4), “iden-
tity can be a source of richness and warmth as well as of violence and terror”. O 
autor ainda tece aguda crítica ao que denomina como “serious miniaturization of 
human beings”, quando é negado o reconhecimento da pluralidade de identida-
des humanas, na medida em que as pessoas são “diversily different”5.

O temor à diferença é fator que permite compreender a primeira fase de 
proteção dos direitos humanos, marcada pela tônica da proteção geral e abs-
trata, com base na igualdade formal. 

Torna-se, contudo, insuficiente tratar o indivíduo de forma genérica, geral 
e abstrata. Faz-se necessária a especificação do sujeito de direito, que passa a 
ser visto em sua peculiaridade e particularidade. Nesta ótica, determinados su-
jeitos de direitos, ou determinadas violações de direitos, exigem uma resposta 
específica e diferenciada. Neste cenário as mulheres, as crianças, as populações 
afro-descendentes, os migrantes, as pessoas com deficiência, dentre outras ca-
tegorias vulneráveis, devem ser vistas nas especificidades e peculiaridades de 
sua condição social. Ao lado do direito à igualdade, surge, também como direito 
fundamental, o direito à diferença. Importa o respeito à diferença e à diversi-
dade, o que lhes assegura um tratamento especial.

Destacam-se, assim, três vertentes no que tange à concepção da igualdade: 
a) a igualdade formal, reduzida à fórmula “todos são iguais perante a lei” (que, 
ao seu tempo, foi crucial para a abolição de privilégios); b) a igualdade material, 
correspondente ao ideal de justiça social e distributiva (igualdade orientada pelo 
critério sócio-econômico); e c) a igualdade material, correspondente ao ideal de 
justiça enquanto reconhecimento de identidades (igualdade orientada pelos cri-
térios de gênero, orientação sexual, idade, raça, etnia e demais critérios).

Para Nancy Fraser, a justiça exige, simultaneamente, redistribuição e re-
conhecimento de identidades. Como atenta a autora: “O reconhecimento não 
pode se reduzir à distribuição, porque o status na sociedade não decorre sim-
plesmente em função da classe. (...) Reciprocamente, a distribuição não pode 

5	 Amartya Sen, (2006: XIII – XIV).
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se reduzir ao reconhecimento, porque o acesso aos recursos não decorre sim-
plesmente em função de status.”6 Há, assim, o caráter bidimensional da justiça: 
redistribuição somada ao reconhecimento. No mesmo sentido, Boaventura de 
Souza Santos (2003: 56) afirma que apenas a exigência do reconhecimento e da 
redistribuição permite a realização da igualdade7. Atente-se que esta feição bidi-
mensional da justiça mantém uma relação dinâmica e dialética, ou seja, os dois 
termos relacionam-se e interagem mutuamente, na medida em que a discrimi-
nação implica pobreza e a pobreza implica discriminação.

Ainda Boaventura acrescenta: “temos o direito a ser iguais quando a nossa 
diferença nos inferioriza; e temos o direito a ser diferentes quando a nossa igual-
dade nos descaracteriza. Daí a necessidade de uma igualdade que reconheça 
as diferenças e de uma diferença que não produza, alimente ou reproduza as 
desigualdades”.

Se, para a concepção formal de igualdade, esta é tomada como pressuposto, 
como um dado e um ponto de partida abstrato, para a concepção material de 
igualdade, esta é tomada como um resultado ao qual se pretende chegar, tendo 
como ponto de partida a visibilidade às diferenças. Isto é, essencial mostra-se 
distinguir a diferença e a desigualdade. A ótica material objetiva construir e afir-
mar a igualdade com respeito à diversidade. O reconhecimento de identidades 
e o direito à diferença é que conduzirão a uma plataforma emancipatória e igua-
litária. A emergência conceitual do direito à diferença e do reconhecimento de 
identidades é capaz de refletir a crescente voz do movimento feminista, sobre-
tudo de sua vertente crítica e multiculturalista. 

Isto é, em sua fase inicial, o sistema internacional de proteção dos direitos 
humanos guiou-se pelo lema da igualdade formal, geral e abstrata -- lema do 
movimento feminista liberal. O binômio da igualdade perante a lei e da proibi-
ção da discriminação, sob a ótica formal, vê-se consagrado em todos os instru-
mentos internacionais de direitos humanos. Sua proteção é requisito, condição e 
pressuposto para o pleno e livre exercício de direitos.

6	 Afirma Nancy Fraser (2000-2001: 55-56): “O reconhecimento não pode se reduzir à distribuição, 
porque o status na sociedade não decorre simplesmente em função da classe. Tomemos o exemplo 
de um banqueiro afro-americano de Wall Street, que não consegue tomar um taxi. Neste caso, a 
injustiça da falta de reconhecimento tem pouco a ver com a má distribuição. (...) Reciprocamente, a 
distribuição não pode se reduzir ao reconhecimento, porque o acesso aos recursos não decorre sim-
plesmente da função de status. Tomemos, como exemplo, um trabalhador industrial especializado, 
que fica desempregado em virtude do fechamento da fábrica em que trabalha, em vista de uma fusão 
corporativa especulativa. Neste caso, a injustiça da má distribuição tem pouco a ver com a falta de 
reconhecimento. (...) Proponho desenvolver o que chamo concepção bidimensional da justiça. Esta 
concepção trata da redistribuição e do reconhecimento como perspectivas e dimensões distintas da 
justiça. Sem reduzir uma à outra, abarca ambas em um marco mais amplo”. Ver ainda da mesma 
autora o artigo From Redistribution to Recognition? Dilemmas of Justice (1997). Sobre a matéria, consul-
tar Axel Honneth, (1996); Nancy Fraser e Axel Honneth, (2003); Charles Taylor, (1994); Iris Young, 
(1990); Amy Gutmann, (1994).

7	 Ver ainda do mesmo autor (20 03: 429-461).
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No entanto, gradativamente, surgem instrumentos internacionais a de-
linear a concepção material da igualdade, concebendo a igualdade formal e a 
igualdade material como conceitos distintos, mas inter-relacionados. Transita-se 
da igualdade abstrata e geral para um conceito plural de dignidades concretas. 
Daí a contribuição das demais vertentes feministas -- como a libertária radical; a 
socialista; a existencialista; e a multiculturalista -- para o processo de construção 
histórica dos direitos humanos das mulheres. 

À luz da internacionalização dos direitos humanos, foi a Declaração de Di-
reitos Humanos de Viena de 1993 que, de forma explícita, afirmou, em seu pará-
grafo 18, que os direitos humanos das mulheres e das meninas são parte inalie-
nável, integral e indivisível dos direitos humanos universais. Esta concepção foi 
reiterada pela Plataforma de Ação de Pequim, de 1995. 

O legado de Viena é duplo: não apenas endossa a universalidade e a indi-
visibilidade dos direitos humanos invocada pela Declaração Universal de 1948, 
mas também confere visibilidade aos direitos humanos das mulheres e das me-
ninas, em expressa alusão ao processo de especificação do sujeito de direito e 
à justiça enquanto reconhecimento de identidades. Neste cenário as mulheres 
devem ser vistas nas especificidades e peculiaridades de sua condição social. O 
direito à diferença implica o direito ao reconhecimento de identidades próprias, 
o que propicia a incorporação da perspectiva de gênero8, isto é, repensar, revi-
sitar e reconceptualizar os direitos humanos a partir da relação entre os gêneros, 
como um tema transversal.

O balanço das últimas três décadas permite apontar que o movimento in-
ternacional de proteção dos direitos humanos das mulheres centrou seu foco em 
três questões centrais: a) a discriminação contra a mulher; b) a violência contra 
a mulher; e c) os direitos sexuais e reprodutivos. Este artigo será concentrado na 
temática da violência contra a mulher, com especial destaque aos parâmetros 
protetivos internacionais e seu impacto na lei Maria da Penha.

2. O combate à violência contra  
a mulher no âmbito internacional

Em 1979, foi adotada a Convenção sobre a Eliminação de todas as formas 
de Discriminação contra a Mulher, ratificada por 186 Estados (2010). Apresenta, 
assim, um amplo grau de adesão, apenas perdendo para a Convenção sobre os 

8	 Afirma Alda Facio (1992: 54): “(...) Gender ou gênero sexual corresponde a uma dicotomia sexual 
que é imposta socialmente através de papéis e estereótipos”. Gênero é, assim, concebido como uma 
relação entre sujeitos socialmente construídos em determinados contextos históricos, atravessando 
e construindo a identidade de homens e mulheres. Sobre a matéria, ver ainda BUNCH, Charlotte 
(1995: 11-17); BARTLETT, Katharine T. (1993: 633-636); SCALES, Ann. (1993; 94-109); WEST, Robin. 
(1993: 493-530); MACKINNON, Catharine. (1993: 610-619).
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Direitos da Criança, que, por sua vez, conta com 193 Estados-partes (2010). A 
Convenção foi resultado de reivindicação do movimento de mulheres, a partir 
da primeira Conferência Mundial sobre a Mulher, realizada no México, em 1975. 
No plano dos direitos humanos, contudo, esta foi a Convenção que mais rece-
beu reservas por parte dos Estados signatários9, especialmente no que tange à 
igualdade entre homens e mulheres na família. Tais reservas foram justificadas 
com base em argumentos de ordem religiosa, cultural ou mesmo legal, havendo 
países (como Bangladesh e Egito) que acusaram o Comitê sobre a Eliminação da 
Discriminação contra a Mulher de praticar “imperialismo cultural e intolerância 
religiosa”, ao impor-lhes a visão de igualdade entre homens e mulheres, inclu-
sive na família (Henkin, 1999: 364). Isto reforça o quanto a implementação dos 
direitos humanos das mulheres está condicionada à dicotomia entre os espaços 
público e privado, que, em muitas sociedades, confina a mulher ao espaço ex-
clusivamente doméstico da casa e da família. Vale dizer, ainda que se constate, 
crescentemente, a democratização do espaço público, com a participação ativa 
de mulheres nas mais diversas arenas sociais, resta o desafio de democratização 
do espaço privado – cabendo ponderar que tal democratização é fundamental 
para a própria democratização do espaço público. 

Embora a Convenção não explicite a temática da violência contra a mulher, 
o Comitê da ONU sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher (Comitê CEDAW) adotou relevante Recomendação Geral sobre 
a matéria, realçando que10: “A violência doméstica é uma das mais insidiosas 
formas de violência contra mulher. Prevalece em todas as sociedades. No âmbito 
das relações familiares, mulheres de todas as idades são vítimas de violência de 
todas as formas, incluindo o espancamento, o estupro e outras formas de abuso 
sexual, violência psíquica e outras, que se perpetuam por meio da tradição. A 
falta de independência econômica faz com que muitas mulheres permaneçam 
em relações violentas. (...) Estas formas de violência submetem mulheres a riscos 
de saúde e impedem a sua participação na vida familiar e na vida pública com 
base na igualdade.” Ainda nos termos da Recomendação Geral n.19 (1992): “Gen-

9	 Trata-se do instrumento internacional que mais fortemente recebeu reservas, dentre as Convenções 
internacionais de Direitos Humanos, considerando que ao menos 23 dos mais de 100 Estados-partes 
fizeram, no total, 88 reservas substanciais. A Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de 
Discriminação da Mulher pode enfrentar o paradoxo de ter maximizado sua aplicação universal ao 
custo de ter comprometido sua integridade. Por vezes, a questão legal acerca das reservas feitas à 
Convenção atinge a essência dos valores da universalidade e integridade. A título de exemplo, quan-
do da ratificação da Convenção, em 1984, o Estado brasileiro apresentou reservas ao artigo 15, pará-
grafo 4º e ao artigo 16, parágrafo 1º (a), (c), (g), e (h), da Convenção. O artigo 15 assegura a homens 
e mulheres o direito de, livremente, escolher seu domicílio e residência. Já o artigo 16 estabelece a 
igualdade de direitos entre homens e mulheres, no âmbito do casamento e das relações familiares. 
Em 20 de dezembro de 1994, o Governo brasileiro notificou o Secretário Geral das Nações Unidas 
acerca da eliminação das aludidas reservas. 

10	 Comitê pela Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher. Violence against wom-
en. CEDAW General recommendation n.19, A/47/38. (General Comments), 29/01/92.
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der-based violence is a form of discrimination that seriously inhibits women’s ability to 
enjoy rights and freedoms on a basis of equality with men. (…) The full implementa-
tion of the Convention required States to take positive measures to eliminate all forms 
of violence against women”11. Segundo a ONU, a violência doméstica é a principal 
causa de lesões em mulheres entre 15 e 44 anos no mundo, manifestando-se não 
apenas em classes socialmente mais desfavorecidas e em países em desenvolvi-
mento, mas em diferentes classes e culturas. 

A Declaração sobre a Eliminação da Violência contra a Mulher, aprovada 
pela ONU, em 1993, bem como a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir 
e Erradicar a Violência contra a Mulher (“Convenção de Belém do Pará”), apro-
vada pela OEA, em 1994, reconhecem que a violência contra a mulher, no âmbito 
público ou privado, constitui grave violação aos direitos humanos e limita total 
ou parcialmente o exercício dos demais direitos fundamentais. Definem a vio-
lência contra a mulher como “qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, que 
cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na 
esfera pública, como na privada” (artigo 1o). Vale dizer, a violência baseada no 
gênero ocorre quando um ato é dirigido contra uma mulher, porque é mulher, 
ou quando atos afetam as mulheres de forma desproporcional. Adicionam que a 
violência baseada no gênero reflete relações de poder historicamente desiguais 
e assimétricas entre homens e mulheres. 

11	 Para a prevenção e a erradicação da violência contra a mulher, o Comitê CEDAW recomenda, den-
tre outras medidas: “(a) States parties should take appropriate and effective measures to overcome 
all forms of gender-based violence, whether by public or private act; (b) States parties should en-
sure that laws against family violence and abuse, rape, sexual assault and other gender-based vio-
lence give adequate protection to all women, and respect their integrity and dignity. Appropriate 
protective and support services should be provided for victims. Gender-sensitive training of judi-
cial and law enforcement officers and other public officials is essential for the effective implementa-
tion of the Convention;(c) States parties should encourage the compilation of statistics and research 
on the extent, causes and effects of violence, and on the effectiveness of measures to prevent and 
deal with violence; (d) Effective measures should be taken to ensure that the media respect and 
promote respect for women; (e) States parties in their report should identify the nature and ex-
tent of attitudes, customs and practices that perpetuate violence against women, and the kinds 
of violence that result. They should report the measures that they have undertaken to overcome 
violence, and the effect of those measures; (f) Effective measures should be taken to overcome these 
attitudes and practices. States should introduce education and public information programmes 
to help eliminate prejudices which hinder women’s equality; (g) Measures that are necessary to 
overcome family violence should include: Criminal penalties where necessary and civil remedies 
in case of domestic violence; Legislation to remove the defence of honour in regard to the as-
sault or murder of a female family member; Services to ensure the safety and security of victims 
of family violence, including refuges, counselling and rehabilitation programmes; Rehabilitation 
programmes for perpetrators of domestic violence; Support services for families where incest or 
sexual abuse has occurred; (h) States parties should report on the extent of domestic violence and 
sexual abuse, and on the preventive, punitive and remedial measures that have been taken; (i) 
That States parties should take all legal and other measures that are necessary to provide effective 
protection of women against gender-based violence”. (Comitê pela Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação contra a Mulher. Violence against women. CEDAW General recommendation n.19, 
A/47/38. (General Comments), 29/01/92.)
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A Convenção de “Belém do Pará” elenca um importante catálogo de di-
reitos a serem assegurados às mulheres, para que tenham uma vida livre de 
violência, tanto na esfera pública, como na esfera privada. Consagra ainda a 
Convenção deveres aos Estados-partes, para que adotem políticas destinadas a 
prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher. É o primeiro tratado in-
ternacional de proteção dos direitos humanos a reconhecer, de forma enfática, a 
violência contra as mulheres como um fenômeno generalizado, que alcança, sem 
distinção de raça, classe, religião, idade ou qualquer outra condição, um elevado 
número de mulheres. 

Com relação aos direitos das mulheres, emblemático é o caso González e 
outras contra o México (caso “Campo Algodonero”), em que a Corte Interameri-
cana condenou o México em virtude do desaparecimento e morte de mulheres em 
Ciudad Juarez, sob o argumento de que a omissão estatal estava a contribuir para 
a cultura da violência e da discriminação contra a mulher. No período de 1993 a 
2003, estima-se que de 260 a 370 mulheres tenham sido vítimas de assassinatos, 
em Ciudad Juarez. A sentença da Corte condenou o Estado do México ao dever de 
investigar, sob a perspectiva de gênero, as graves violações ocorridas, garantindo 
direitos e adotando medidas preventivas necessárias de forma a combater a discri-
minação contra a mulher12. Destacam-se também relevantes decisões do sistema 
interamericano sobre discriminação e violência contra mulheres, o que fomentou 
a reforma do Código Civil da Guatemala, a adoção de uma lei de violência domés-
tica no Chile, a adoção da lei Maria da Penha no Brasil, dentre outros avanços13.

No âmbito da ONU, merece ainda destaque as Resoluções do Conselho de 
Direitos Humanos n.11/2 de 2009 e n.14/12 de 2010 sobre “Accelerating efforts to 
eliminate all forms of violence against women”. A Resolução n.14/12 expressamente 
demanda dos Estados que estabeleçam ou fortaleçam planos de ação de combate 
à violência contra mulheres e meninas contemplando mecanismos de accounta-
bility para a prevenção da violência14, considerando a adoção de estratégias de 
alcance universal e de alcance específico endereçada a grupos vulneráveis (por 
exemplo, mulheres afro-descendentes e indígenas). A Relatora Especial sobre a 
Violência contra a Mulher, de igual modo, tem realçado a necessidade de forta-
lecer due diligence standards, envolvendo tanto a prevenção, como a repressão à 
violência no campo da responsabilidade do Estado15.

12	 Ver sentença de 16 de novembro de 2009. Disponível em: www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/
seriec_205_esp.pdf .

13	 A respeito, ver caso María Eugenia versus Guatemala e caso Maria da Penha versus Brasil decididos 
pela Comissão Interamericana. 

14	 A Austrália destaca-se por apresentar um exemplar plano de prevenção à violência contra a mulher. 
Ver: Time for Action: The National Council’s Plan for Australia to Reduce Violence against Women and their 
Children, 2009-2011.

15	 Consultar ‘15 years of The United Nations Special Rapporteur on Violence against Women, its Causes and 
Consequences’. Sobre o tema, realça a Recomendação Geral n.19 do Comitê CEDAW: “Under general 
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3. A Lei Maria da Penha na perspectiva da responsabilidade 
internacional do Brasil

“Sobrevivi, posso contar”. É este o título do livro autobiográfico de Maria da 
Penha, vítima de duas tentativas de homicídio cometidas por seu então compa-
nheiro, em seu próprio domicílio, em Fortaleza, em 1983. Os tiros contra ela dis-
parados (enquanto dormia), a tentativa de eletrocutá-la, as agressões sofridas ao 
longo de sua relação matrimonial culminaram por deixá-la paraplégica aos 38 anos. 

Apesar de condenado pela Justiça local, após quinze anos o réu ainda per-
manecia em liberdade, valendo-se de sucessivos recursos processuais contra de-
cisão condenatória do Tribunal do Júri. A impunidade e a inefetividade do sis-
tema judicial frente à violência doméstica contra as mulheres no Brasil motivou, 
em 1998, a apresentação do caso à Comissão Interamericana de Direitos Huma-
nos (OEA), por meio de petição conjunta das entidades CEJIL-Brasil (Centro 
para a Justiça e o Direito Internacional) e CLADEM-Brasil (Comitê Latino-Ame-
ricano e do Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher). Em 2001, após 18 anos 
da prática do crime, em decisão inédita, a Comissão Interamericana condenou 
o Estado brasileiro por negligência e omissão em relação à violência doméstica 
(Piovesan e Pimentel, 2002: A3).

O caso Maria da Penha é elucidativo de uma forma de violência que atinge 
principalmente a mulher: a violência doméstica. Aos 38 anos, Maria da Penha 
era vítima, pela segunda vez, de tentativa de homicídio. Essa violência revelou, 
todavia, duas peculiaridades: o agente do crime, que deixou Maria da Penha 
irreversivelmente paraplégica, não era um desconhecido, mas seu próprio ma-
rido; e as marcas físicas e psicológicas derivadas da violência foram agravadas 
por um segundo fator, a impunidade16. 

Estudos apontam a dimensão epidêmica da violência doméstica. Segundo 
pesquisa feita pela Human Rights Watch17, de cada 100 mulheres assassinadas 
no Brasil, 70 o são no âmbito de suas relações domésticas. De acordo com pes-
quisa realizada pelo Movimento Nacional de Direitos Humanos, 66,3% dos acu-

international law and specific human rights covenants, States may also be responsible for private 
acts if they fail to act with due diligence to prevent violations of rights or to investigate and punish 
acts of violence, and for providing compensation”. (Comitê pela Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação contra a Mulher. Violence against women. CEDAW General recommendation n.19, 
A/47/38. (General Comments), 29/01/92).

16	 Ver, a respeito, Comisión Interamericana de Derechos Humanos. Informe n. 54/01, caso 12.051, Maria 
da Penha Maia Fernandes v. Brasil, 16/04/2001. 

17	  Americas Watch, Criminal Injustice: Violence against Women in Brazil, 1992. Afirma ainda o relatório da 
Human Rights Watch que, “de mais de 800 casos de estupro reportados a delegacias de polícia em 
São Paulo de 1985 a 1989, menos de um quarto foi investigado”. Ainda esclarece o mesmo relatório 
que “a delegacia de mulheres de São Luis no Estado do Maranhão reportou que, de mais de 4000 
casos de agressões físicas e sexuais registrados, apenas 300 foram processados e apenas dois levaram 
à punição do acusado”. (Americas Watch, Criminal Injustice: Violence against Women in Brazil, 1992).
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sados em homicídios contra mulheres são seus parceiros18. Ainda, no Brasil, a 
impunidade acompanha intimamente essa violência19. Estima-se que, em 1990, 
no Estado do Rio de Janeiro, nenhum dos dois mil casos de agressão contra mu-
lheres registrados em delegacias terminou na punição do acusado. No Estado de 
São Luiz, relata-se, para este mesmo ano, que dos quatro mil casos registrados 
apenas dois haviam resultado em punição do agente (Steiner e Alston, 2000: 
171). 

A violência doméstica ainda apresenta como consequência o prejuízo fi-
nanceiro. Em conformidade com o BID (Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento), uma em cada cinco mulheres que faltam ao trabalho o fazem por terem 
sofrido agressão física20. A violência doméstica compromete 14,6% do Produto 
Interno Bruto (PIB) da América Latina, cerca US$ 170 bilhões. No Brasil, a vio-
lência doméstica custa ao país 10,5% do seu PIB21.

À luz deste contexto, o caso Maria da Penha permitiu, de forma emblemá-
tica, romper com a invisibilidade que acoberta este grave padrão de violência de 
que são vítimas tantas mulheres, sendo símbolo de uma necessária conspiração 
contra a impunidade. 

Em 2001, em decisão inédita, a Comissão Interamericana condenou o Es-
tado brasileiro por negligência e omissão em relação à violência doméstica, 
recomendando ao Estado, dentre outras medidas, “prosseguir e intensificar o 
processo de reforma, a fim de romper com a tolerância estatal e o tratamento dis-
criminatório com respeito à violência doméstica contra as mulheres no Brasil”22. 
Adicionou a Comissão Interamericana que “essa tolerância por parte dos órgãos 
do Estado não é exclusiva deste caso, mas é sistemática. Trata-se de uma tolerân-
cia de todo o sistema, que não faz senão perpetuar as raízes e fatores psicológi-
cos, sociais e históricos que mantêm e alimentam a violência contra a mulher”23. 

A decisão fundamentou-se na violação, pelo Estado, dos deveres assumidos 
em virtude da ratificação da Convenção Americana de Direitos Humanos e da 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher (“Convenção do Belém do Pará”), que consagram parâmetros protetivos 

18	 Movimento Nacional de Direitos Humanos, Primavera já Partiu, Brasília, 1998.
19	 Jornal da Redesaúde, Informativo da Rede Nacional Feminista de Saúde e Direitos Reprodutivos, 

No. 19 – novembro 1999, citado por Valéria Pandjiarjian, Os Estereótipos de Gênero nos Processos 
Judiciais e a Violência contra a Mulher na Legislação. (mimeo)

20	 Folha de São Paulo, Caderno São Paulo, 21 de julho de 1998, p. 1 e 3.
21	 Informativo da Rede Nacional Feminista de Saúde e Direitos Reprodutivos, No. 19 – novembro 1999, 

citado por Valéria Pandjiarjian, Os Estereótipos de Gênero nos Processos Judiciais e a Violência contra a 
Mulher na Legislação. (mimeo)

22	 Comissão Interamericana de Direitos Humanos – OEA, Informe 54/01, caso 12.051, Maria da Penha 
Fernandes v. Brasil, 16/04/01, parágrafos 54 e 55. http://www.cidh.oas.org/annualrep/2000port/12051.htm.

23	 Comissão Interamericana de Direitos Humanos – OEA, Informe 54/01, caso 12.051, Maria da Penha 
Fernandes v. Brasil, 16/04/01, parágrafos 54 e 55. http://www.cidh.oas.org/annualrep/2000port/12051.htm.
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mínimos concernentes à proteção dos direitos humanos. A Comissão ressaltou 
que: “O Estado está (...) obrigado a investigar toda situação em que tenham sido 
violados os direitos humanos protegidos pela Convenção. Se o aparato do Es-
tado age de maneira que tal violação fique impune e não seja restabelecida, na 
medida do possível, a vítima na plenitude de seus direitos, pode-se afirmar que 
não cumpriu o dever de garantir às pessoas sujeitas à sua jurisdição o exercício 
livre e pleno de seus direitos. Isso também é válido quando se tolere que parti-
culares ou grupos de particulares atuem livre ou impunemente em detrimento 
dos direitos reconhecidos na Convenção. (...) A segunda obrigação dos Estados 
Partes é “garantir” o livre e pleno exercício dos direitos reconhecidos na Con-
venção a toda pessoa sujeita à sua jurisdição. Essa obrigação implica o dever dos 
Estados Partes de organizar todo o aparato governamental e, em geral, todas as 
estruturas mediante as quais se manifesta o exercício do poder público, de ma-
neira que sejam capazes de assegurar juridicamente o livre e pleno exercício dos 
direitos humanos. Em conseqüência dessa obrigação, os Estados devem preve-
nir, investigar e punir toda violação dos direitos reconhecidos pela Convenção 
e, ademais, procurar o restabelecimento, na medida do possível, do direito con-
culcado e, quando for o caso, a reparação dos danos produzidos pela violação 
dos direitos humanos”24. 

Ao final, recomendou ao Estado brasileiro que: a) concluísse rápida e efe-
tivamente o processo penal envolvendo o responsável pela agressão; b) investi-
gasse séria e imparcialmente irregularidades e atrasos injustificados do processo 
penal; c) pagasse à vítima uma reparação simbólica, decorrente da demora na 
prestação jurisdicional, sem prejuízo da ação de compensação contra o agressor; 
d) promovesse a capacitação de funcionários da justiça em direitos humanos, es-
pecialmente no que toca aos direitos previstos na Convenção de Belém do Pará�. 
É a primeira vez que um caso de violência doméstica leva à condenação de um 
país, no âmbito do sistema interamericano de proteção dos direitos humanos.

O objetivo das entidades peticionárias era um só: que a litigância interna-
cional pudesse propiciar avanços internos na proteção dos direitos humanos das 
mulheres no Brasil.

Em 31 de outubro de 2002, finalmente, houve a prisão do réu, no Estado da 
Paraíba25. O ciclo de impunidade se encerrava, após dezenove anos. As demais 
medidas recomendadas pela Comissão Interamericana (como, por exemplo, me-
didas reparatórias; campanhas de prevenção; programas de capacitação e sen-
sibilização dos agentes da justiça, dentre outras) foram objeto de um termo de 

24	 Comissão Interamericana de Direitos Humanos – OEA, Informe 54/01, caso 12.051, Maria da Penha 
Fernandes v. Brasil, 16/04/01, parágrafos 42 a 44. http://www.cidh.oas.org/annualrep/2000port/12051.htm.

25	 Economista é preso 19 anos após balear a mulher, Folha de São Paulo, 31 de outubro de 2002.
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compromisso firmado entre as entidades peticionárias e o Estado Brasileiro26. Em 
24 de novembro de 2003, foi adotada a Lei 10.778, que determina a notificação 
compulsória, no território nacional, de casos de violência contra a mulher que 
for atendida em serviços de saúde públicos ou privados. 

Em 31 de março de 2004, por meio do Decreto 5.030, foi instituído um Grupo 
de Trabalho Interministerial, que contou com a participação da sociedade civil e 
do Governo, para elaborar proposta de medida legislativa e outros instrumen-
tos para coibir a violência doméstica contra a mulher. O Grupo elaborou uma 
proposta legislativa, encaminhada pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional, 
no final de 2004. Na exposição de motivos do aludido projeto de lei, há enfática 
referência ao caso Maria da Penha, em especial às recomendações formuladas 
pela Comissão Interamericana. 

Finalmente, em 07 de agosto de 2006, foi adotada a Lei 11.340 (também de-
nominada Lei “Maria da Penha”), que, de forma inédita, cria mecanismos para 
coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, estabelecendo medidas 
para a prevenção, assistência e proteção às mulheres em situação de violência.

Diversamente de dezessete países da América Latina, o Brasil até 2006 não 
dispunha de legislação específica a respeito da violência contra a mulher. 

Aplicava-se a Lei 9099/95, que instituiu os Juizados Especiais Criminais (JE-
Crim) para tratar especificamente das infrações penais de menor potencial ofensivo, 
ou seja, aquelas consideradas de menor gravidade, cuja pena máxima prevista 
em lei não fosse superior a um ano. Contudo, tal resposta mostrava-se absolu-
tamente insatisfatória, ao endossar a equivocada noção de que a violência con-
tra a mulher era infração penal de menor potencial ofensivo e não grave violação a 
direitos humanos. Pesquisas demonstram o quanto a aplicação da Lei 9099/95 
para os casos de violência contra a mulher implicava a naturalização e legiti-
mação deste padrão de violência, reforçando a hierarquia entre os gêneros27. O 

26	  No Relatório Anual da Comissão Interamericana de Direitos Humanos 2003, no capítulo sobre 
Situação Referente ao Cumprimento de Recomendações da CIDH (disponível em: http://www.cidh.
org/annualrep/2003port/cap.3c.htm – acesso em 25/02/2005) verifica-se que o Estado Brasileiro infor-
mou à Comissão sobre o andamento do processo penal em trâmite contra o responsável pelas agres-
sões e tentativa de homicídio a que se refere a recomendação nº. 1. Posteriormente, a Comissão teve 
conhecimento de que a sentença que condenou à pena de prisão do responsável havia sido executada. 

27	 A título exemplificativo, ver Araújo (2005). Na visão de Leila Linhares Barsted: “Após dez anos de 
aprovação dessa lei, constata-se que cerca de 70% dos casos que chegam aos Juizados Especiais 
Criminais envolvem situações de violência doméstica contra as mulheres. Do conjunto desses casos, 
a grande maioria termina em “conciliação”, sem que o Ministério Público ou o juiz tomem conhe-
cimento e sem que as mulheres encontrem uma resposta qualificada do Poder Público à violência 
sofrida. Em face do efeito praticamente descriminalizador dessa lei, o movimento de mulheres tem 
debatido algumas soluções e avaliado iniciativas de parlamentares que encontram no Congresso 
Nacional, bem como experiências legislativas de outros países que elaboraram leis contra a violência 
doméstica. Com tais subsídios, um consórcio de ONGs elaborou uma proposta de lei sobre o tema, 
calcada na Convenção de Belém do Pará e que afasta a aplicação da Lei 9.099/95. Essa proposta foi 
apresentada à Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres.” (2006: 280-281).
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grau de ineficácia da referida lei revelava o paradoxo do Estado romper com a 
clássica dicotomia público-privado, de forma a dar visibilidade a violações que 
ocorrem no domínio privado, para, então, devolvê-las a este mesmo domínio, 
sob o manto da banalização, em que o agressor é condenado a pagar à vítima 
uma cesta básica ou meio fogão ou meia geladeira. Os casos de violência contra 
a mulher ora eram vistos como mera “querela doméstica”, ora como reflexo de 
ato de “vingança ou implicância da vítima”, ora decorrentes da culpabilidade 
da própria vítima, no perverso jogo de que a mulher teria merecido, por seu 
comportamento, a resposta violenta. Isto culminava com a consequente falta de 
credibilidade no aparato da justiça. No Brasil, apenas 2% dos acusados em casos 
de violência contra a mulher são condenados.

No campo jurídico a omissão do Estado Brasileiro afrontava a Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher – 
a “Convenção de Belém do Pará” – ratificada pelo Brasil em 1995. É dever do 
Estado brasileiro implementar políticas públicas destinadas a prevenir, punir 
e erradicar a violência contra a mulher, em consonância com os parâmetros in-
ternacionais e constitucionais, rompendo com o perverso ciclo de violência que, 
banalizado e legitimado, subtraia a vida de metade da população brasileira. Tal 
omissão deu ensejo à condenação sofrida pelo Brasil no caso Maria da Penha.

Daí o advento da Lei 11.340, em 07 de agosto de 2006. Destacam-se sete ino-
vações extraordinárias introduzidas pela Lei “Maria da Penha”:

1) Mudança de paradigma no enfrentamento da violência contra a mulher
A violência contra mulher era, até o advento da Lei “Maria da Penha”, 

tratada como uma infração penal de menor potencial ofensivo, nos termos da Lei 
9099/95. Com a nova lei passa a ser concebida como uma violação a direitos hu-
manos, na medida em que a lei reconhece que “a violência doméstica e familiar 
contra a mulher constitui uma as formas de violação dos direitos humanos” (ar-
tigo 6º), sendo expressamente vedada a aplicação da Lei 9099/95.

 2) Incorporação da perspectiva de gênero para tratar da violência contra a mulher
Na interpretação da lei devem ser consideradas as condições peculiares das 

mulheres em situação de violência doméstica e familiar. É prevista a criação de 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, com competência 
cível e criminal, bem como atendimento policial especializado para as mulheres, 
em particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher.

3) Incorporação da ótica preventiva, integrada e multidisciplinar
Para o enfrentamento da violência contra a mulher, a Lei “Maria da Penha” 

consagra medidas integradas de prevenção, por meio de um conjunto articu-
lado de ações da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e de ações não-go-
vernamentais. Sob o prisma multidisciplinar, determina a integração do Poder 
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Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, com as áreas da segurança 
pública, assistência social, saúde, educação, trabalho e habitação.

Realça a importância da promoção e realização de campanhas educativas 
de prevenção da violência doméstica e familiar contra a mulher, bem como da 
difusão da Lei e dos instrumentos de proteção dos direitos humanos das mulhe-
res. Acresce a importância de inserção nos currículos escolares de todos os níveis 
de ensino para os conteúdos relativos a direitos humanos, à equidade de gênero 
e de raça, etnia e ao problema da violência doméstica e familiar contra a mulher.

Adiciona a necessidade de capacitação permanente dos agentes policiais 
quanto às questões de gênero e de raça e etnia.

4) Fortalecimento da ótica repressiva
Além da ótica preventiva, a Lei “Maria da Penha” inova a ótica repressiva, 

ao romper com a sistemática anterior baseada na Lei 9099/95, que tratava da vio-
lência contra a mulher como uma infração de menor potencial ofensivo, sujeita 
à pena de multa e pena de cesta básica.

De acordo com a nova Lei, é proibida, nos casos de violência doméstica e fa-
miliar contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniárias, 
bem como a substituição de pena que implique o pagamento isolado de multa28. 
Afasta-se, assim, a conivência do Poder Público com a violência contra a mulher.

5) Harmonização com a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradi-
car a Violência contra a Mulher de Belém do Pará

A Lei “Maria da Penha” cria mecanismos para coibir a violência doméstica 
e familair contra a mulher em conformidade com a Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (“Convenção de 
Belém do Pará”). Amplia o conceito de violência contra a mulher, compreen-
dendo tal violência como “qualquer ação ou omissão baseada no gênero que 
lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou 
patrimonial”, que ocorra no âmbito da unidade doméstica, no âmbito da família 
ou em qualquer relação íntima de afeto.

6) Consolidação de um conceito ampliado de família e visibilidade ao direito à livre 
orientação sexual 

A nova Lei consolida, ainda, um conceito ampliado de família, na medida 
em que afirma que as relações pessoais a que se destina independem da orienta-
ção sexual. Reitera que toda mulher, independentemente de orientação sexual, 
classe, raça, etnia, renda, cultura, nível educacional, idade e religião tem o di-
reito de viver sem violência.

28	 A respeito, ver “Nova lei que protege a mulher já tem um preso”, In: O Estado de São Paulo, C5, 23 de 
setembro de 2006. O caso refere-se à prisão de homem que agrediu a mulher, grávida de cinco meses. 
Segundo a delegada, o agressor teria achado “um absurdo ser preso”.
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7) Estímulo à criação de bancos de dados e estatísticas
Por fim, a nova Lei prevê a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e 

outras informações relevantes, com a perspectiva de gênero, raça e etnia, concer-
nentes à causa, às consequências e à frequência da violência doméstica e fami-
liar contra a mulher, com a sistematização de dados e a avaliação periódica dos 
resultados das medidas adotadas.

Na visão de Leila Linhares Barsted (2006: 288): “O balanço de mais de uma 
década no enfrentamento da violência contra as mulheres no Brasil revela o im-
portante papel dos movimentos de mulheres no diálogo com o Estado em suas 
diferentes dimensões. (...) Não há dúvidas de que, ao longo das três últimas 
décadas, o movimento de mulheres tem sido o grande impulsionador das políti-
cas públicas de gênero, incluindo aquelas no campo da prevenção da violência. 
Mas, apesar das conquistas obtidas, é inegável a persistência da violência do-
méstica e sexual contra a mulher no Brasil.”29 

4. Conclusão

A lei Maria da Penha constitui fruto de uma exitosa articulação do movi-
mento de mulheres brasileiras: ao identificar um caso emblemático de violência 
contra a mulher; ao decidir submetê-lo à arena internacional, por meio de uma 
litigância e do ativismo transnacional; ao sustentar e desenvolver o caso, por 
meio de estratégias legais, políticas e de comunicação; ao extrair as potencialida-
des do caso, pleiteando reformas legais e transformações de políticas públicas; 
ao monitorar, acompanhar e participar ativamente do processo de elaboração 
da lei relativamente à violência contra a mulher; ao defender e lutar pela efetiva 
implementação da lei. 

A partir da competente atuação do movimento de mulheres, na utilização 
de estratégias legais e de um ativismo transnacional, o caso “Maria da Penha” 

29	 Ao tratar do diálogo entre o movimento feminista e os Poderes Públicos, no que se refere à violência 
doméstica, prossegue Barsted (2006: 288): “E esse diálogo tem enfatizado atuações em diversas áreas, 
entre as quais: a) a ação voltada ao Poder Legislativo para alterar dispositivos discriminatórios da lei 
penal e para criar legislação sobre a violência doméstica contra as mulheres; b) o empenho com os 
Poderes Executivo e Legislativo para ratificar tratados, convenções e planos de ação internacionais 
que reconheçam os direitos humanos das mulheres, especialmente no campo da segurança e da luta 
contra a violência; c) a pressão nos Poderes Executivo e Legislativos estaduais para criar, ampliar e 
melhorar delegacias, abrigos, centros de referências, núcleos da Defensoria Pública e do Ministério 
Público e serviços na área da saúde voltados ao atendimento das vítimas; d) a demanda com o 
Poder Executivo e o Congresso Nacional por recursos para o combate à violência em suas diversas 
dimensões; e) a demanda com os órgãos da administração federal e estadual por pesquisas nacionais 
e locais que possam ampliar a visibilidade dessa violência e orientar políticas públicas de prevenção 
e atenção; f) o esforço sobre os órgãos federais e estaduais para qualificar policiais que atuam nas 
Delegacias da Mulher”. 
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teve a força catalizadora para fomentar avanços na proteção dos direitos huma-
nos das mulheres, por meio da reforma legal e de mudanças de políticas públicas. 

A adoção da lei Maria da Penha permitiu romper com o silêncio e a omissão 
do Estado brasileiro, que estavam a caracterizar um ilícito internacional, ao vio-
lar obrigações jurídicas internacionalmente contraídas quando da ratificação de 
tratados internacionais. A tolerância estatal à violência contra a mulher perpetua 
a impunidade, simbolizando uma grave violência institucional, que se soma ao 
padrão de violência sofrido por mulheres, em total desprezo à ordem interna-
cional e constitucional.

Perante a comunidade internacional o Estado Brasileiro assumiu o dever 
jurídico de combater a impunidade em casos de violência contra a mulher, ca-
bendo-lhe adotar medidas e instrumentos eficazes para assegurar o acesso à jus-
tiça para as mulheres vítimas de violência. É dever do Estado atuar com a devida 
diligência para prevenir, investigar, processar, punir e reparar a violência contra 
a mulher, assegurando às mulheres recursos idôneos e efetivos30. 

No amplo horizonte de construção dos direitos humanos das mulheres, ja-
mais se caminhou tanto quanto nas últimas três décadas. Elas compõem o marco 
divisório em que se concentram os maiores avanços emancipatórios na luta das 
mulheres por dignidade, direitos e justiça. Sob esta perspectiva, em absoluta 
harmonia com os parâmetros protetivos internacionais, a lei Maria da Penha 
inaugura uma política integrada para prevenir, investigar, sancionar e reparar a 
violência contra a mulher. 

Ao repudiar a tolerância estatal e o tratamento discriminatório concernente 
à violência contra a mulher, a lei Maria da Penha constitui uma conquista histó-
rica na afirmação dos direitos humanos das mulheres. Sua plena implementação 
-- com a adoção de políticas públicas voltadas à prevenção, punição e erradica-
ção da violência contra a mulher, em todas as suas manifestações – surge como 
imperativo de justiça e respeito aos direitos das vítimas desta grave violação que 
ameaça o destino e rouba a vida de tantas mulheres brasileiras.
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